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LEI N'O 75, DE 29 DE Jf.lIBÇO DE 1. 950 

Disp3e s;bre feriados religiosos 
. .  

. EU, JOSt AUGUSTO RIBEIRO, Prefe:tto Nun:icipal de As sis, 

usanr1o das atribulçÕes que me são conferjc1As por lei, 

FAÇO SABER que n. Câma.ra HÚnici11al decreta e eu promul-

go a seguinte lei: 

Art:i.go lQ - são feriados relieiosos neste NunlcÍpio, para os e.fei

tos do disposto na lei federal no 605, de .5 de janeiro 

Ae 1.91!.9, os di�s: sex:ta-fej..ra a.H Pa1.xão, Ascensão de 

N. Senhor, Corpo de Deus, 29 de junho e 2 de novembro. 
�,;, 

' . ,;k . . 
Artigo 2Q - 1\f os ferj_a�)S1.,1'!ocais a e que trata est8. lei' SEl aplicam 

as clisposlçÕes c1o Ato nQ 39, de 31 fle outubro ele 1. 939, 

.r1�l::i.tivas aos d.orningos e ferj.�!.dos nacionais. 

A.rtigo 30 - Esta le:i. entrará em v-igor na )data de sua pul;>lic2ção, 

revogadas as disposições em contrário. 
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